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SENTENÇA
Wendyson Willer Araujo Viana x Linhas De Macapa Transmissora De Energia S.A.

e outros

INFORMAÇÕES DO PROCESSO

Número do Processo: 1020573-83.2023.4.01.3100

Tribunal: TRF1

Órgão: 5ª Vara Federal de Juizado Especial Cível da SJAP

Data de Disponibilização: 2025-07-09

Tipo de Documento: sentença tipo c

Partes:

• Wendyson Willer Araujo Viana

X
• Linhas De Macapa Transmissora De Energia S.A.

• União Federal

Advogados:

• Alana E Silva Dias (OAB/AP 1773)

• Jamerson Darabian E Silva Dias (OAB/AP 3433)

• Jean E Silva Dias (OAB/AP 928)

• Paulo Victor Rosario Dos Santos (OAB/AP 4011)

• Ricardo Siqueira Goncalves (OAB/RJ 107192)

DECISÃO

PODER JUDICIÁRIO SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ 5ª VARA FEDERAL DE JUIZADO

ESPECIAL CÍVEL SENTENÇA TIPO C PROCESSO: 1020573-83.2023.4.01.3100

CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: WENDYSON WILLER ARAUJO VIANA Advogados do(a) EXEQUENTE: ALANA

E SILVA DIAS - AP1773, JAMERSON DARABIAN E SILVA DIAS - AP3433, JEAN E

SILVA DIAS - AP928, PAULO VICTOR ROSARIO DOS SANTOS - AP4011 EXECUTADO:

LINHAS DE MACAPA TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A., UNIÃO FEDERAL SENTENÇA

Trata-se de ação em fase de cumprimento de sentença. O objeto inicial da

ação é o pedido de condenação dos réus por danos em razão do chamado

“apagão” ocorrido no Estado do Amapá no mês de novembro de 2020. O pedido

foi julgado improcedente. Inconformada, a parte autora interpôs recurso.

Com o trânsito em julgado, a exequente LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE

ENERGIA S.A. (LMTE) pugnou pela execução da sentença, consistente no

pagamento de honorários de sucumbência de 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa. A União não manifestou interesse em executar os
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honorários. Vieram os autos conclusos. Decido. Nos termos do art. 109, I,

da CRFB, aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em

que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes,

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; Ocorre que a exequente não se

enquadra em nenhuma das figuras apontadas no dispositivo acima. Observo

que, a despeito do teor do art. 24, § 1º, do EOAB, ou do teor do art. 516,

II, do CPC, tais dispositivos têm aplicação apenas se preenchido o

pressuposto de que o juízo se mantém absolutamente competente para a

execução da parcela relativa ao direito aos honorários de sucumbência. Na

espécie, todavia, a teor do art. 109, I, da CF, e estando nos polos ativo

e passivo do cumprimento/execução apenas pessoas privadas (i. é, ausente

qualquer dos elencados no art. 109, I, da CF), exsurge a incompetência

absoluta deste juízo para a pretensão, ora reduzida à satisfação da verba

– privada – de honorários advocatícios. Tal entendimento é corroborado

pela leitura do art. 6º, I e II, da Lei nº 10.259/2001, em conjunto com o

art. 3º, caput, parte final, da mesma Lei. A conclusão a que se chega é

que a competência para a execução de seus próprios julgados, no âmbito do

JEF, apenas se aplica se mantido, no polo ativo ou no polo passivo

(naquele, no caso de condenação da parte autora em verba honorária ou

outra parcela), de alguma das pessoas do art. 6º, II, que

obrigatoriamente deverão ter figurado na fase de conhecimento. Encerrada

a presença, nos autos, do ente federal que deu azo à competência inicial

da Justiça Federal, encerrada também a competência desta. Assim, tenho

que a Justiça Federal não é competente para apreciar a demanda, pois não

havendo nenhum ente público federal ou empresa pública federal em um dos

polos, a execução da verba honorária sucumbencial, privada, deve se dar

na Justiça Estadual. Ante o exposto, reconheço a incompetência da Justiça

Federal para apreciar a demanda e extingo a execução sem resolução de

mérito, nos termos do art. 51, II, da Lei nº 9.099/95 c/c art. 1º, da Lei

nº 10.259/2001 e art. 485, IV, do CPC. Arquivem-se os autos com baixa na

distribuição, cabendo à parte exequente, se pretender executar a verba na

Justiça Estadual, formar autos originalmente distribuídos naquela

jurisdição. Macapá/AP, data da assinatura eletrônica. Alex Lamy de Gouvêa
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